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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Cuidados em casa contribuem no combate ao mosquito 
da dengue
Os locais que mais atraem o mosquito Aedes ae-

gypti, transmissor de doenças como dengue, chi-

kungunya e zica, estão nas residências. Por essa 

razão, a população deve ficar atenta em suas 

casas para evitar acúmulos de água parada, que 

podem conter focos do inseto, em especial, nesta 

época do ano, com os períodos chuvosos.

Em Cachoeiro, a Secretaria Municipal de Saúde 

(Semus), realiza ações para combater a prolifera-

ção do inseto, por meio da atuação dos agentes de 

endemias, com vistorias em imóveis; atividades 

educativas e bloqueios epidemiológicos em áreas 

com casos da doença. No entanto, é imprescindí-

vel que os moradores colaborem com os cuidados 

nas residências. Confira abaixo as instruções.  

Conforme a legislação vigente, é de responsabili-

dade de cada morador manter seu imóvel limpo 

e livre de água parada. As consequências admi-

nistrativas e judiciais para os donos de imóveis 

abandonados que não tomam as devidas precau-

ções na prevenção da dengue e outras arboviro-

ses podem incluir multas e, até mesmo, processos 

criminais.

“Sempre estamos reforçando isto: o apoio da co-

munidade no combate ao mosquito da dengue é 

indispensável. Temos visto um aumento do nú-

mero dos casos e, embora Cachoeiro esteja entre 

os municípios com menor incidência, não pode-

mos baixar a guarda. Precisamos continuar fazen-

do a nossa parte”, salienta o secretário de Saúde 

de Cachoeiro interino, Gedson Alves.

Imóveis abandonados

É imprescindível que os moradores colaborem com os cuidados em suas residências
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Para ajudar, ainda mais, no combate ao Aedes ae-

gypti, munícipes podem denunciar imóveis aban-

donados que estejam contribuindo para a prolife-

ração.

A denúncia pode ser feita pelo telefone 156 ou por 

outros canais da Ouvidoria Municipal, para as me-

didas cabíveis.

A Semus esclarece que os agentes da vigilância sa-

nitária e de combate a endemias não têm a prer-

rogativa legal de forçar a entrada em terrenos ou 

imóveis particulares para fiscalizar os cuidados de 

prevenção contra o Aedes aegypti.

Por esse motivo, os proprietários são notificados 

para que realizem a limpeza. Caso isso não seja 

cumprido, o responsável passará a ser multado.

Nos casos em que o imóvel apresenta condições 

para os servidores adentrem com segurança e 

sem qualquer tipo de dano ao local, o trabalho é 

executado.

Confira alguns passos para afastar o Aedes ae-
gypti de sua casa:

- Mantenha bem tampados: caixas, tonéis e barris

de água.

- Limpe as calhas com frequência, evitando que

galhos e folhas possam impedir a passagem da

água.

- Se guardar garrafas de vidro ou plástico, mante-

nha sempre as bocas para baixo.

- Proteja ralos sem tampa com telas finas.

- Coloque o lixo em sacos plásticos e mantenha a

lixeira sempre bem fechada.

- Não jogue lixo em terrenos baldios.

- Não deixe a água da chuva acumular sobre a laje.

- Encha os pratinhos ou vasos de planta com areia

até a borda.

- Se guardar pneus velhos, retire toda a água e os

mantenha em locais cobertos, protegidos da chu-

va.

- Lave, com frequência, com água e sabão, os re-

cipientes usados para guardar água, pelo menos,

uma vez por semana.

- Os vasos de plantas aquáticas devem ser lavados 

com água e sabão, toda semana. É importante

trocar a água desses vasos com frequência.

- Quando o agente de endemias – devidamente

identificado – pedir para fazer a vistoria de rotina,

permita a sua entrada.

- Se for viajar por longo período, certifique-se de

que não está deixando nenhum recipiente em lo-

cal onde possa acumular água.
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\\\ CULTURA
EDITAIS

Artistas podem participar da construção de editais 
de fomento à cultura

Consulta pública foi aberta para colher contribuições da classe artística

Artistas de Cachoeiro de Itapemirim podem 
participar da construção dos Editais da Políti-
ca Nacional Aldir Blanc (Pnab), que destinará 
cerca de R$ 1,3 milhão para o fomento de ati-
vidades culturais no município.

Para acolher as contribuições, uma escuta pú-
blica encontra-se aberta e pode ser acessada, 
até às 12h do próximo dia 26 de fevereiro, por 
meio da plataforma Mapa Cultural, que pode 
ser conectada via endereço: mapa.cultura.es.
gov.br/oportunidade/1427/#info

Na página, os artistas podem opinar sobre as 
principais diretrizes que irão nortear a aplica-
ção da Pnab em Cachoeiro, com ênfase nas 
áreas prioritárias para a destinação dos re-
cursos.

De acordo com a Secretaria Municipal de Cul-
tura (Semcult), a escuta pública, para a cria-
ção dos editais de convocação e distribuição 
dos recursos, é uma exigência do Ministério 
da Cultura e objetiva dar mais transparência, 

por meio do aumento da participação social 
no processo de aplicação de recursos da Po-
lítica Nacional Aldir Blanc, e levantar dados a 
fim de traçar metas para os editais de fomen-
to.

“Além de apoiar os artistas locais, a Pnab irá 
impactar, também, a sociedade de uma for-
ma geral, pois ampliará o acesso à cultura em 
suas mais variadas vertentes. Convidamos 
os nossos artistas a participarem da escu-
ta pública, para podermos, juntos, definir as 
diretivas para a aplicação desse importante 
incentivo à cultura cachoeirense”, destaca a 
secretária Fernanda Martins.

Política Nacional Aldir Blanc

A Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura (Pnab), instituída pela Lei nº 14.399, 
de 8 de julho de 2022, visa fomentar a cultu-
ra ao apoiar todos os Estados da Federação, 
o Distrito Federal e os Municípios brasileiros.
Os recursos serão repassados por cinco anos.
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\\\ ESPORTE
CALENDÁRIO

Secretaria de Esporte divulga calendário de próximas 
atividades em Cachoeiro
A Secretaria de Esporte, Lazer e Qualidade de 
Vida de Cachoeiro (Semesp) preparou uma 
programação especial para os próximos dias. 
As ações começam no fim deste mês.

No dia 25, será realizada a Caminhada Viva 
Mais, que reunirá os alunos dos Núcleos de 
Qualidade de Vida mantidos pela Secretaria.

Em março, mês da emancipação de Cachoei-
ro, uma maratona de esportes vai acontecer: 
no primeiro domingo, dia 3, será realizado o 
Passeio Ciclístico da Emancipação, voltado 
para as famílias cachoeirenses que apreciam 
o esporte.

Na segunda (4), começa a tão esperada Tem-
porada de Areia 2024, que contará com as 

modalidades de Beach Soccer, Beach Tênis, 
Voleibol e Futevôlei, que seguirá até o dia 28 
de março no CTEA do bairro Amarelo.

No dia 10, a atividade será para as mulheres, 
com a realização da tradicional Corrida da 
Mulher, evento esportivo direcionado à co-
memoração do Dia Internacional da Mulher. A 
corrida terá um trajeto de 5 km e percorrerá 
as ruas do centro de Cachoeiro.

No dia 17, será realizada a Caminhada Urbana 
da Emancipação, que vai apresentar a cidade 
por um ângulo diferente e único.

No dia 24 de março, quem gosta de futebol 
não pode perder: a bola vai rolar na final da 
Supercopa de Futebol, que acontecerá no 

Ações começam no fim deste mês
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Estádio do Grêmio Santo Agostinho, no Vila 
Rica, entre a equipe Bandeirante, do bairro 
Aquidaban, e o time Máster do Bela Vista.

Lançamento da 44ª Corrida de São Pedro

No dia 26 de março, numa programação es-
pecial, a Semesp, vai fazer o lançamento da 
44ª Corrida de São Pedro, a mais tradicional 
do Espírito Santo.

Junto com o lançamento da prova, será apre-
sentado o núcleo de preparação para os cor-
redores que desejarem participar da Corrida 
de São Pedro.

O projeto será implementado, na Praça de 
Fátima, em um Núcleo de Treinamento para 
a prova. Todos os domingos, pela manhã, du-
rante abril e maio e nos dias 2, 9 e 16 de junho, 
profissionais da Semesp darão orientações 
aos atletas que estiverem se preparando para 
a corrida.

Para mais informações ou esclarecimentos de 
dúvidas, basta entrar em contato com a Se-
mesp pelo número: 9 9976 3762.

Confira abaixo a programação completa 
dos eventos esportivos:

25/02 – Caminhada dos Núcleos de Qualidade 
de Vida – Timbó
03/03 – Passeio Ciclístico – Praça de Fátima
04 a 28/03 – Temporada de Areia (Beach Soc-
cer, Beach Tênis, Voleibol e Futevôlei) – CTEA 
Amarelo
10/03 – Corrida da Mulher – Praça de Fátima
17/03 – Caminhada Urbana – Alto Eucalipto X 
Torre de TV
24/03 – Final da Supercopa Municipal – Grê-
mio Santo Agostinho
26/03 – Lançamento da 44ª Corrida de São Pe-
dro
07/04 – Início do funcionamento do Núcleo de 
Treinamento para Corrida de São Pedro
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ANO LVI I   Nº  6981   DIÁRIO OF ICIAL 2021/2024

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 33.736

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, interinamente, a servidora Eduarda Monteiro
Souza no cargo em comissão de Assessora Técnica de Nível Médio, Padrão C 5,
com lotação na SEMAG, em substituição à servidora Shirley Amine Agda
Marinho dos Santos, em virtude do afastamento do cargo por motivo de
licença maternidade, a partir de 07 de fevereiro de 2024 até o retorno da
servidora da referida licença, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido
nos termos da Lei n° 7940/22.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003000300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003000300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6981 - 07 de Fevereiro de 2024

DECRETO Nº 33.737

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 6693/2024,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, a servidora
abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir de 05
de fevereiro de 2024, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Elisangela Gonçalves Miranda Gerente de Unidades de Saúde C 2 SEMUS

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003100380036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003100380036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 33.738

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 6953/2024,

Considerando que a Sra. Edirlaine Louzada Machado
Ayub, nomeada para o exercício do cargo em
comissão de Consultora Interna da Procuradoria Geral
do Município, usufruirá 30 (trinta) dias de férias no
período de 27 de março de 2024 a 25 de abril de
2024;

Considerando que a vacância da referida Consultoria
Interna, dadas as suas atribuições junto à PGM,
compromete o bom andamento dos trabalhos daquele
setor,

RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora Tania Mara Assad, para responder
interinamente pela Consultoria Interna da Procuradoria Geral do Município,
Padrão CE 5, no período de 27 de março de 2024 a 25 de abril de 2024, em
virtude do afastamento da titular do cargo, a Sra. Edirlaine Louzada Machado
Ayub, por motivo de férias, com ônus para o Município.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003100390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003100390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 33.739

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 6951/2024,

Considerando que a Sra. Tania Mara Assad,
nomeada para o exercício do cargo em comissão de
Assessora Técnica de Nível Superior, Padrão C 3, na
PGM, responderá interinamente pela Consultoria
Interna da Procuradoria Geral do Município, no
período de 27 de março de 2024 a 25 de abril de
2024, conforme consta do Decreto n° 33.738/2024;

Considerando que a vacância da referida Assessoria
Técnica de Nível Superior, dadas as suas atribuições
junto à PGM, compromete o bom andamento dos
trabalhos daquele setor,

RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora Sabrina Rizzo Brandão, para responder
interinamente pela Assessoria Técnica de Nível Superior, Padrão C 3, na PGM, no
período de 27 de março de 2024 a 25 de abril de 2024, em virtude do
afastamento da titular do cargo, a Sra. Tania Mara Assad, com ônus para o
Município.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003200300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003200300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6981 - 07 de Fevereiro de 2024

DECRETO N° 33.740

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA BÁSICA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA:

Art 1º Nos termos do artigo 18 da Lei Municipal nº 7940, de 10 de março de
2022, ficam alterados cargos em comissão da Estrutura Administrativa Básica da
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, com a transformação e modificação de
nomenclatura de unidades administrativas, nos moldes deste Decreto.

Art. 2° O cargo de Gerente Adjunto de Segurança Alimentar e Nutricional,
Padrão C 1 e o cargo de Gerente Adjunto Financeiro e de Planejamento, Padrão C 1,
ambos da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SEMDES, ficam transformados em 02 (dois) cargos de Consultor Interno, Padrão CE 5,
passando a pertencer à Estrutura Administrativa Básica da Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 3° O quantitativo do cargo em comissão Consultor Interno, Padrão CE 5,
pertencente à Estrutura Administrativa Básica da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, em decorrência das alterações promovidas pelo presente Decreto, passa a
vigorar conforme a seguir:

Cargo em comissão Quantitativo
Consultor Interno 43

Art. 4° O organograma da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SEMDES passa a vigorar conforme Anexo Único deste Decreto.

Art. 5° O Chefe do Executivo Municipal promoverá através de decreto as
adequações necessárias à implantação do disposto neste Decreto, cujas modificações não
resultam em aumento de despesa do erário municipal, em conformidade com a legislação
em vigor.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor a partir de 07 de fevereiro de 2024,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003300340033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003300340033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 33.741

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar os servidores abaixo relacionados, dos respectivos cargos
em comissão, lotados nas Secretarias Municipais descritas, em 06 de fevereiro de
2024, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Renan Rodrigues Calabrez Consultor Interno CE 5 SEMGOV

Fabrício Ferreira Soares Assessor de Governo CE 2 SEMGOV

Andrea Cardoso Ferri Gerente Administrativa C 2 SEMO

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003300330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003300330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 33.742

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os respectivos
cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração citados, lotados nas
Secretarias Municipais descritas, a partir de 07 de fevereiro de 2024, fixando-lhes o
vencimento mensal estabelecido nos termos da Lei n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
Vitor Carreiro Buzon Assessor Técnico de Nível Médio C 5 PGM/Procon

Leonardo Silveira Costa Assessor Técnico de Nível Médio C 5 PGM/Procon

Tamyres Ramos de Freitas Assessora Técnica de Nível Médio C 5 PGM/Procon

Mateus Soares da Costa Assessor Técnico de Nível Médio C 5 PGM/Procon

Daniel Alves França Coordenador de Patrimônio Imobiliário C 4 SEMAD

David Evangelista dos Santos Gerente de Apoio à Micro e Pequena Empresa C 2 SEMDEC

Regina Celi de Carvalho Monteiro Consultora Interna CE 5 SEMDEC

Lívia da Silva Meato Gerente Contábil e Execução Orçamentária C 2 SEMDES

Gabriel Andrade Canas Gerente Adjunto de Gestão por Resultados C 1 SEMGOV

Fabrício Ferreira Soares Assessor Executivo I C 1 SEMGOV

Ronaldo Gonçalves Queiroz Assessor de Governo CE 2 SEMGOV

Silvana da Silva Pontes Consultora Interna CE 5 SEMGOV

Sérgio de Souza Pereira Assessor Técnico de Nível Médio C 5 SEMMAT

Sagiano Souza Assessor Técnico de Nível Médio C 5 SEMMAT

Elias Santos Silva Coordenador de Manutenção C 4 SEMMAT

Jodimar Eduardo de Oliveira Assessor Técnico de Nível Médio C 5 SEMMAT

Vitor Anequim Gerente Administrativo C 2 SEMO

Jheifer Ferreira da Silva Assessora Técnica de Nível Superior C 3 SEMURB

Priscila Peçanha de Oliveira Moreira Coordenadora de Fiscalização de Transportes C 4 SEMURB

Alessandra Mara Murini Pacheco Consultora Interna CE 5 SEMURB

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003300330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390034003300330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6981 - 07 de Fevereiro de 2024

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 3º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
AO CONTRATO Nº 208/2023.

CONTRATANTE: O  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo  necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO – SEMGOV.

CONTRATADA: MAIS ESTRUTURA PARA EVENTOS E LOCACOES LTDA.

OBJETO: FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DE  ESTRUTURAS,  EQUIPAMENTOS,
MATERIAIS  E  CLIMATIZAÇÃO  DOS  EVENTOS  A  SEREM  REALIZADOS  PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente apostilamento, cujo
objetivo é a alteração do disposto na Cláusula Terceira – Da Dotação Orçamentária, passando esta a
vigorar com a nova dotação:
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município:

Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico:
0501.0412204032.014
Elemento de despesa: 33903999000
Fonte de recurso: 150000000001
Ficha: 00563 

DATA DA ASSINATURA: 06/02/2024.
SIGNATÁRIOS: Thiago Bringer – Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estratégico. 
PROCESSO: 36903/2023.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 224/2024

ALTERA  PERÍODO  DE  FÉRIAS  DE
SERVIDORES  CONSTANTES  NA
PORTARIA Nº 2.439/2023.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019 e 31.483/2022, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  o  período de férias  dos
servidores  abaixo  relacionados,  constantes  na  Portaria
nº 2.439/2023, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE

FÉRIAS
PERÍODO DE

FÉRIAS

MARIA DO CARMO DE VARGAS SAPAVINI PROCURADOR PGM 
01/04/2024 a
30/04/2024 

02/09/2024 a
01/10/2024 6211/2024 

TADEU PERON MOYSES UELLER SECRETÁRIO ESCOLAR SEME

03/06/2024 a
17/06/2024 e 
18/11/2024 a
02/12/2024 

16/05/2024 a
30/05/2024 e 
19/08/2024 a
02/09/2024 

6186/2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390031003800350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390031003800350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 225/2024

DISPÕE  SOBRE  REASSUNÇÃO  DE
SERVIDOR.

O SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim, Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019  e  31.483/2022,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº.
85540/2023,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
reassunção da  servidora  PATRÍCIA  GAVA  DE  AZEVEDO,
Professora  PEB  A,  lotada  na  SEME,  a partir  de 1º  de  fevereiro
de 2024, após  licença  sem vencimento  para  tratar  de  interesses
particulares, concedida através da Portaria nº 086/2023.

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário, em especial a Portaria nº 086/2023.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390032003000320035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 229/2024

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA  EXECUÇÃO  DO  TERMO  DE
ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO
NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
do  Decreto  nº  32.516/2022,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
6742/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor GUILHERME
GUIMARÃES  NETO,  lotado  na  SEMAG,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução do serviço constante no Termo de Acordo de
Cooperação descrito abaixo, a partir do dia 02/01/2024.

ACORDO DE
COOPERAÇÃO

PARCEIRO  OBJETO PROC. Nº.

Nº 004/2023
09/08/2023

COOPERATIVA DA AGRICULTURA
FAMILIAR DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM – CAF CACHOEIRO 

Acordo de cooperação entre o Município de Cachoeiro de
Itapemirim e a Organização da Sociedade Civil –

OSC – COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – CAF CACHOEIRO para a

Promoção do Desenvolvimento Rural no Município de Cachoeiro
de Itapemirim, apoiando a melhoria na infraestrutura rural e a

qualidade da produção nas propriedades rurais, por meio do uso
de 01 (um) CAMINHÃO CARROCERIA BAÚ a título precário, pelo
prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado uma só vez

por igual período, especificado abaixo: 01 (um) Caminhão
Carroceria Baú, Marca Iveco, Modelo Tector 9-190-4x2, Cor

Branco, Chassi nº 93ZA085DZP8952462, Placa RBH-6J59, Ano/
Modelo 2022/2023, Nota Fiscal nº 000.019.141, Patrimônio nº

124255, em ótimo estado de conservação

28353/2023

Art. 2°  Ficam revogadas as disposições
em contrário, em especial a Portaria nº 1.742/2023.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de fevereiro de 2024.

ELIO CARLOS SILVA DE MIRANDA
Secretário Municipal de Agricultura

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390033003700320035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390033003700320035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390032003100320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

RUA AGILDO ROMERO, S/N – SÃO GERALDO. CEP: 29314-679

Relação final de alunos beneficiados pelo transporte universitário distrital disponibilizado pela Secretaria de Manutenção e Serviços – SEMMAT – após 

a publicação do Edital 001/2024 – da 1ª Chamada para o Subsídio do Transporte Universitário 2024. 

O levantamento foi resultado de minuciosa aferição pela equipe da Subsecretaria de Gestão de Transporte de toda documentação recolhida dos 

discentes em concordância com o art. 7º da Lei nº 7464 de 15 de Março de 2017, entre os dias 08 a 18 de Agosto do corrente ano. 

ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS BENEFICIADOS PELO TRANSPORTE ESCOLAR 

NOME LOCALIDADE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

1. Alice Pessine Mathias Conduru Faculdade Multivix 

2. Alice Roberta de Souza Cruz Pacotuba Universidade Pitágoras Anhanguera Unopar 

3. Ana Clara Fassarela Gava Burarama Faculdade Multivix 

4. Ana Clara Paines Duarte Itaoca Pedra FDCI - Faculdade de Direito de Cachoeiro de Itapemirim 

5. Ana Grécia Soares Barbosa Itaoca Pedra Centro Universitário São Camilo 

6. Ana Luiza Lupe Lino da Silva Itaoca Pedra IPES - Instituto Profissional de Saúde e Educação 

7. André Landim Garcia Rodrigues Itaoca Pedra Universidade Pitágoras Anhanguera Unopar 

8. Arthur Moraes Soares Conduru Centro Universitário São Camilo 

9. Bárbara Gravital Andreza Conduru Faculdade Multivix 

10. Beatriz Silva Grillo Conduru Centro Universitário São Camilo 

11. Bianca Ventura de Oliveira Pacotuba Universidade Pitágoras Anhanguera Unopar 

12. Bruno da Silva Adão Pacotuba IPES - Instituto Profissional de Saúde e Educação 
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Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390032003100320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

RUA AGILDO ROMERO, S/N – SÃO GERALDO. CEP: 29314-679

NOME LOCALIDADE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

13. Bruno Silva Moraes Itaoca Pedra IFES – Instituto Federal do Espírito Santo 

14. Bruno Souza Baptistini Burarama FDCI - Faculdade de Direito de Cachoeiro de Itapemirim 

15. Caio Brum Marques Itaoca Pedra Universidade Pitágoras Anhanguera Unopar 

16. Caio Henrique Silva Leal Conduru Faculdade Multivix 

17. Camille Araújo Zucoloto Burarama Faculdade Multivix 

18. Caroline da Silva Burarama IFES – Instituto Federal do Espírito Santo 

19. Cassiane Soriano da Rosa Mendes Itaoca Pedra Novo Apogeu Educacional 

20. Cesar Henrique Fernandes Barreto Itaoca Pedra Faculdade América 

21. Cheila Rabelo Ricardo Adriano Coutinho Universidade Pitágoras Anhanguera Unopar 

22. Daniel dos Santos Patussi Conduru Faculdade Multivix 

23. Daniela Louzada Picoli Conduru Faculdade Multivix 

24. Daniela Moreira Scheidegger Burarama Universidade Pitágoras Anhanguera Unopar 

25. Diana de Souza Conduru Universidade Pitágoras Anhanguera Unopar 

26. Eduarda Cossi Correia Itaoca Pedra Faculdade América 

27. Eduarda Gonçalves Raimundo Pacotuba Faculdade América 

28. Eduarda Monteiro Souza Conduru Centro Universitário São Camilo 
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Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390032003100320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

RUA AGILDO ROMERO, S/N – SÃO GERALDO. CEP: 29314-679

NOME LOCALIDADE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

29. Elaine Maria Aprizio Coutinho IPES - Instituto Profissional de Saúde e Educação 

30. Elialda Ferreira Zamperini Fernandes Itaoca Pedra IPES - Instituto Profissional de Saúde e Educação 

31. Elisandra Antonio de Oliveira Pacotuba IFES – Instituto Federal do Espírito Santo 

32. Emily Cunha Moreira Conduru Faculdade Multivix 

33. Esther Freitas Gravitol Conduru Faculdade Multivix 

34. Evilly Batista Soares Itaoca Pedra Universidade Pitágoras Anhanguera Unopar 

35. Evillyn Rodrigues Esperidião Itaoca Pedra Faculdade Multivix 

36. Ezequiel de Jesus Quintas Itaoca Pedra IFES – Instituto Federal do Espírito Santo 

37. Fernanda Louzada Frossard Conduru Centro Universitário São Camilo 

38. Gabriel Almeida Dardengo Burarama Instituto Embelleze Formação Profissional 

39. Gabriel Picoli Luis Itaoca Pedra IFES – Instituto Federal do Espírito Santo 

40. Gabriela de Oliveira Santos Itaoca Pedraa IFES – Instituto Federal do Espírito Santo 

41. Geis Louzada Conduru Faculdade Multivix 

42. Geovanna Louzada do Nascimento Itaoca Pedra Faculdade Multivix 

43. Geyssila Soares Coelho Souza Itaoca Pedra FDCI - Faculdade de Direito de Cachoeiro de Itapemirim 

44. Giovana Apolinário Coutinho FDCI - Faculdade de Direito de Cachoeiro de Itapemirim 

45. Isabela Silva Gonçalves Burarama IFES – Instituto Federal do Espírito Santo 

46. Isabela Zerboni Patussi Conduru Faculdade Multivix 
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Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
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RUA AGILDO ROMERO, S/N – SÃO GERALDO. CEP: 29314-679

NOME LOCALIDADE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

47. Yasmin da Silva Adão Pacotuba IFES – Instituto Federal do Espírito Santo 

48. Ivy de Souza Lopes Itaoca Pedra Centro Universitário São Camilo 

49. Jamile Cardozo de Oliveira Molina Pacotuba Universidade Pitágoras Anhanguera Unopar 

50. Janiélia Gomes Binderlli Verly Itaoca Pedra Universidade Pitágoras Anhanguera Unopar 

51. Jean Ribeiro Pacotuba FDCI - Faculdade de Direito de Cachoeiro de Itapemirim 

52. João Pedro Zilio Andreza Itaoca Pedra Faculdade Multivix 

53. João Kleber de Valois de Souza Cavalcanti Coutinho Faculdade Multivix 

54. Josilaine Aparecida Adão dos Santos Burarama Novo Apogeu Educacional 

55. Julia de Oliveira da Silva Pacotuba Novo Apogeu Educacional 

56. Kauã Azevedo Rocha Pacotuba IFES – Instituto Federal do Espírito Santo 

57. Laila de Almeida Ventura Conduru FACI – Faculdade de Cachoeiro de Itapemirim 

58. Lais Bermute da Silva Burarama Universidade Pitágoras Anhanguera Unopar 

59. Lanna Soares Rodrigues Itaoca Pedra Centro Universitário São Camilo 

60. Lara Alves Machado Montoanelli Itaoca Pedra Universidade Pitágoras Anhanguera Unopar 

61. Lara de Almeida Ventura Conduru FACI – Faculdade de Cachoeiro de Itapemirim 

62. Laysa Vitoria Zilio Martins Itaoca Pedra Faculdade Multivix 

63. Layza da Silva Montoanelli Coutinho Faculdade Multivix 

64. Leetícia Carlette Malacarne Conduru Centro Universitário São Camilo 

65. Leone Leal Sopeletto Conduru Faculdade Multivix 
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Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390032003100320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

RUA AGILDO ROMERO, S/N – SÃO GERALDO. CEP: 29314-679

NOME LOCALIDADE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

66. Lislane Antonio Oliveira Pacotuba IFES – Instituto Federal do Espírito Santo 

67. Luiza Boechat da Silva Itaoca Pedra Universidade Pitágoras Anhanguera Unopar 

68. Marcoswell de Freitas do Nascimento Coutinho Faculdade Multivix 

69. Maria Cecília Simmer Louzada Conduru Faculdade Multivix 

70. Maria Clara Barcellos de Oliveira Itaoca Pedra Faculdade Multivix 

71. Maria Eduarda Louzada Girardi Conduru Faculdade Multivix 

72. Maria Eduarda Ribeiro Feliciano Coutinho Faculdade Multivix 

73. Maria Eduarda Roly Emerick Itaoca Pedra Faculdade Multivix 

74. Mary Laysa Moreira da Silva Itaoca Pedra IFES – Instituto Federal do Espírito Santo 

75. Maria Luiza Viana Andrade Itaoca Pedra Faculdade Multivix 

76. Michele Demarce Aleixo Itaoca Pedra Novo Apogeu Educacional 

77. Milena Alves Diniz Sant’anna Conduru Faculdade Multivix 

78. Nátali Soares Freitas Itaoca Pedra Faculdade Multivix 

79. Natália da Roza Rodrigues Itaoca Pedra FDCI - Faculdade de Direito de Cachoeiro de Itapemirim 

80. Natália da Silva de Oliveira Itaoca Pedra Centro Universitário São Camilo 

81. Pamela Neves Conduru Universidade Pitágoras Anhanguera Unopar 

82. Pedro Henrique Brum Almeida Itaoca Pedra IFES – Instituto Federal do Espírito Santo 

83. Rafael de Oliveira Menini Itaoca Pedra Faculdade Multivix 
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84. Rafael Martins Rosa Itaoca Pedra IFES – Instituto Federal do Espírito Santo 

85. Rafaela Procópio Brunhara Itaoca Pedra Faculdade Multivix 

86. Rafaela Zanezi Zampirolli Itaoca Pedra Universidade Pitágoras Anhanguera Unopar 

87. Raquel Paschoal Brum Itaoca Pedra IFES – Instituto Federal do Espírito Santo 

88. Renara Abrigio Santana Itaoca Pedra IFES – Instituto Federal do Espírito Santo 

89. Romário Pimenta Martins Burarama Universidade Pitágoras Anhanguera Unopar 

90. Samela Pereira Machado de Moura Itaoca Pedra Faculdade Multivix 

91. Sâmyla Brito Favari Coutinho Faculdade Multivix 

92. Sara Gonçalves Ferreira Conduru Faculdade Multivix 

93. Sofia Rosa Garcia Itaoca Pedra Faculdade Multivix 

94. Shaene Costa Aguiar Burarama IFES – Instituto Federal do Espírito Santo 

95. Silvana Nunes Bezerra Itaoca Pedra Faculdade Multivix 

96. Sophia de Souza da Silva Pacotuba IFES – Instituto Federal do Espírito Santo 

97. Stefany Paiva Abreu Conduru Universidade Pitágoras Anhanguera Unopar 

98. Tayná Maganha Pereira Conduru Faculdade Multivix 

99. Thaíssa Bahiense Longue Martins Conduru Centro Universitário São Camilo 
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100. Thamara Brito da Cunha Itaoca Pedra IPES - Instituto Profissional de Saúde e Educação 

101. Tharsila Almeida Severiano de Oliveira Itaoca Pedra Faculdade Multivix 

102. Vanêssa Bassini Mesquita Burarama Faculdade Multivix 

103. Virgínia Vieira da Silva Sampaio Itaoca Pedra Universidade Pitágoras Anhanguera Unopar 

104. Vivian Besteti Cavalcanti Conduru Centro Universitário São Camilo 

105. Yonara Damaceno de Oliveira Coutinho Faculdade Multivix 

LORENA VASQUES SILVEIRA 
Secretária Municipal de Manutenção e Serviços 

Decreto 32.825/2023 
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CHAMADA PARA ASSINATURA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

TEMPORÁRIO REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO – Nº 01/2023

O Secretário  Municipal  de  Administração,  no  uso de suas atribuições,  CONVOCA os
candidatos  que  já  entregaram  documentos,  realizaram  exame  admissional  para  a
assinatura  de  Contrato  Administrativo  de  Direito  Público  para  prestação  de  serviços
essenciais temporários na Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, no dia 08 de
fevereiro de 2024, quinta feira, no horário disposto neste instrumento convocatório, na
sede da Secretaria Municipal de Administração, situada à Rua Capitão Deslandes, nº 02,
Edifício Plaza - 6º andar, Centro, nesta cidade. 

A  Secretaria  Municipal  de  Administração  solicita  a  todos  os  candidatos  que
compareçam tão somente no horário indicado, conforme segue: 

Nome Cargo Data Horário

JONAS JESUS DIAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 08/02/2024 14:00

MARISE HELENA JUBINI LISBOA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 08/02/2024 14:00

SEBASTIANA DA CONCEICAO DA 
SILVA POLVERINE

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 08/02/2024 14:00

RODOLFO LOUZADA FORTUNATO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 08/02/2024 14:00

SIMONE APARECIDA RODRIGUES 
BARONE

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 08/02/2024 14:00

TATIANE DA SILVA OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 08/02/2024 14:00

JANDER BENEVIDES DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 08/02/2024 14:00

RUBENS DA CONCEIÇÃO CABRAL AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 08/02/2024 14:00

NATALIA SOUZA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 08/02/2024 14:00

MARILZA ELIAS DA SILVA PAULINO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 08/02/2024 14:00

GEOVANE VINGA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 08/02/2024 14:00

MICHELLE DA ROSA CANDAL AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 08/02/2024 14:00

ANGELICA DOS SANTOS LUIZ AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 08/02/2024 14:00

CRISTIANE DE OLIVEIRA LOURENCO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 08/02/2024 14:00

ROSIMERY CAMPOS MENDONÇA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 08/02/2024 14:00

JOCENI DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 08/02/2024 14:00

SORAIA CAROLINA DA SILVA 
CORDEIRO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 08/02/2024 14:00

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de fevereiro de 2024

ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO 33.608/24

1
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

EXTRATO DE   TERMO ADITIVO  

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 019/2023-FMS.

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.

CONTRATADO:  LUCIMAR NOVAIS DE SOUZA

OBJETO: O presente termo  tem por objeto aditar  em 25% do Contrato nº  019/2023 – FMS,
firmado em 25/05/2023, que tem por objeto  prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva  com  o  fornecimento  de  peças,  instalação  e  desinstalação  de  equipamentos
odontológicos.

As  despesas  decorrentes  do  presente  termo  correrão  com  recurso  à  conta  da  Dotação
Orçamentária:

ÓRGÃO/UNIDADE: 16.02

PROGRAMA DE TRABALHO: 10.301.1639.2.146

DESPESA: 3.3.90.39.17.000

FICHA: 280  FONTE DE RECURSOS: 160000001019

DATA DA ASSINATURA: 06/02/2024

VALOR DO ADITIVO: R$ 54.610,50 (Cinquenta e quatro mil   seiscentos e dez reais e cinquenta 
reais)

SIGNATÁRIOS:  GEDSON ALVES DA SILVA -  Secretário  Municipal  de  Saúde  em Exercício  e

LUCIMAR NOVAIS DE SOUZA – Proprietária.

PROCESSO: Protocolo nº 80666/2023

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

SILVA:09145326770

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DOM 6981 - 07 de Fevereiro de 2024

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de fevereiro de 2024.

GEDSON ALVES DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE (Interino)

Decreto Mun. 33.629/2024
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Termo de Homologação

Pregão Eletrônico N° 54/2023 - ID 1031577

ID (CIDADES): 2023.016E0500001.02.0044
Constatada a regularidade dos atos procedimentais conforme determinam as Leis Federais nº
10.520/2002 e  8.666/1993 e  nos termos do inciso VI  do art.  7°  do Decreto Municipal  n°
17.913/2007 e do art.  1º  do Decreto Municipal  nº 27.665/2018,  HOMOLOGO  o Processo
Licitatório  nº  54/2023, na modalidade Pregão,  na forma eletrônica,  referente ao Processo
Administrativo nº  72573/2023, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
(SEMUS), objetivando a Aquisição de Materiais Odontológicos, Aventais Plumbíferos e Seladoras

mediante Sistema de Registro de Preços, com lotes destinados à ampla participação entre
todos os interessados, em favor das empresas:

Empresa: EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS A SAÚDE LTDA 
CNPJ: 36.999.842/0001-46
Lote: 6
Valor total homologado: R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais).

Empresa: MG FLEX LTDA
CNPJ: 43.121.365/0001-87 
Lotes: 1 e 2
Valor total homologado: R$ 39.753,00 (trinta e nove mil, setecentos e cinquenta e três reais).

Empresa: V.L. FUZETI - COMERCIAL 
CNPJ: 05.523.731/0001-35
Lote: 5
Valor total homologado: R$ 93.180,00 (noventa e três mil, cento e oitenta reais).

Lotes Cancelados: 3 e 4

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 05 de fevereiro de 2024.

GEDSON ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE (Interino) 
Decreto Mun. 33.629/2024

DOM 6981 - 07 de Fevereiro de 2024
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO 

ESPÉCIE: Convênio n° 001/2024 

PROCESSO: 4213/2024 

CEDENTE: Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de 
Cachoeiro de Itapemirim-AGERSA, CNPJ n° 03.311.730/0001-00. 

CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, CNPJ n° 
27.165.588/0001-90. 

OBJETO: Cessão da servidora Paula Leal Fernandes, titular do cargo de Técnico em 
Regulação de Propaganda e Publicidade, matricula nº 000098, para atuar no MUNICÍPIO 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, aqui denominado CESSIONÁRIO, conforme 
disposto na Lei nº 7.195, de 11 de maio de 2015, bem como as normas previstas no 
Decreto nº 26.728, de 03 de janeiro de 2017. 

DATA DA ASSINATURA: 26/01/2024. 

VIGÊNCIA: De 01/02/2024 a 31/12/2024. 

SIGNATÁRIOS: Vanderley Teodoro de Souza - Diretor Presidente da Agersa, Victor 
da Silva Coelho - Prefeito Municipal e Paula Leal Fernandes - Servidora.  

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de fevereiro de 2024. 

VANDERLEY TEODORO DE SOUZA 

Diretor Presidente – AGERSA 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390033003100380034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

ESPÉCIE: 2° Termo Aditivo ao Convênio n° 002/2021 

PROCESSO: 59960/2022 

CEDENTE: Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de 
Cachoeiro de Itapemirim-AGERSA, CNPJ n° 03.311.730/0001-00. 

CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, CNPJ n° 
27.165.588/0001-90. 

OBJETO: Prorrogar a vigência do Convênio n° 002/2021, firmado em 21/01/2021, de 
cessão da servidora PAULA LEAL FERNANDES, titular do cargo de Técnico em 
Regulação de Propaganda e Publicidade, matricula nº 000098, para atuar no cargo de 
Consultora Interna junto ao MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, aqui 
denominado CESSIONÁRIO.  

VIGÊNCIA: Com o presente termo fica prorrogada a vigência do convênio até 
31/01/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 29/12/2023. 

SIGNATÁRIOS: Vanderley Teodoro de Souza - Diretor Presidente da Agersa, Victor 
da Silva Coelho - Prefeito Municipal e Paula Leal Fernandes - Servidora.   

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de fevereiro de 2024. 

VANDERLEY TEODORO DE SOUZA 

Diretor Presidente – AGERSA 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390033003100370039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6981 - 07 de Fevereiro de 2024

LEI Nº   8102/2023  

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA

NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  Presidente  da  Câmara  Municipal de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

APROVOU, e ele em seu nome PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada RUA JOSÉ ERVATTI, a rua projetada, iniciado
à direita após a ponte, no final da rua Ademir Soares e terminado na rua

sem saída, Bairro: Morro Grande. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de dezembro de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003300390033003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
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LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6981 - 07 de Fevereiro de 2024

DECRETO LEGISLATIVO Nº   3681/2024  

CONCEDE “TÍTULO HONORÍFICO DA SEMANA DA BÍBLIA”
NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido o ”Título Honorífico da
Semana da Bíblia”, conforme Resolução 157/2007 a:

PR. ANTÔNIO JOÃO BARBOSA 

AÉCIO HONORATO DA SILVA 

AP. CLAUDIONOR SILVA MIRANDA 

CRISTIANO GOMES CONCEIÇÃO 

PE. HELOY GASPAR COELHO 

HENRIQUE FERRO SIQUEIRA 

ISAIAS FLÓRIO RAMOS 

JOSÉ EDINALDO ALVES DE SOUSA 

PR. KEVILLIN CABANEZ ROCHA 

OZIAS RODRIGUES SOUZA 

ULISSES RODRIGO SILVESTRE 

VANDERLUCIO CALAÇARA MENASSA 

ZILDO JOSÉ DO NASCIMENTO 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO

    Vereador -Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003300390038003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6981 - 07 de Fevereiro de 2024
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº   3682/2024  .  

CONCEDE DIPLOMA “ALUNO NOTA DEZ”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º  – Fica concedido o Diploma  “Aluno Nota
Dez”,  nos termos da Resolução Nº 374/2019 a:

BEATRIZ MATIELO FONSECA 

ELISABETH QUADROS DO AMARAL VIEIRA 

GISELY BASTOS BENEVENUTO 

LEANDRO CHRISTO DALBÓ 

NICOLAS CARVALHO DE OLIVEIRA  

RAPHAELA DA SILVA PIZETA 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3100320035003400300036003A00540052004100, Documento
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº   3683/2024  .  

CONCEDE A  COMENDA “SÃO  PAULO APÓSTOLO” E DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º – Fica concedida a Comenda “SÃO  PAULO
APÓSTOLO”, nos termos da Resolução Nº 310/2014 a:

AURILENE PINHEIRO DOS SANTOS 

CARLOS JORGE ANASTACIO “BOZÓ” 

CLÁUDIO JOSÉ FIGUEIREDO LOUZADA 

GEOVANE MARQUETE MATHIELO 

GILSON OTÁVIO MARINATO 

JOSÉ AUGUSTO VALENTIM GIRARDI   

MÁRCIO VIEIRA SILVA 

MARIA DA PENHA BONANDI CARDOSO 

MARIA DA PENHA DA SILVA GUIOTO 

MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS PAULINI 

MARIA DEOLINDA DEL-FIUME DE OLIVEIRA PETERLE 

MARLENE NASCIMENTO RAMOS DA SILVA 

MICHELE PEREIRA DE VARGAS 

SEVERINO DOS RAMOS SANTOS

SUELI MOREIRA COELHO VOLPINI 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003400300038003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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LEGISLATIVO MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº   3684/2024  .  

CONCEDE A  “COMENDA DA FAMÍLIA” E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO  SANTO,  NO  USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  concedido  a “COMENDA DA
FAMÍLIA”,nos termos da Resolução Nº 232/2010 ao Senhor(a):

ADEMAR RIBEIRO DOS SANTOS E ELUSIANA FELIPE DOS SANTOS  

ERITON DO NASCIMENTO ROSA E RITA DE CÁSSIA MEDINA DOS SANTOS 

FABRÍCIO CARDOSO SILVA E THAIS MONTEIRO CARDOSO 

FABRÍCIO RODRIGUES 

FRANCIELI DA FONSECA CARDOSO PAGANOTTI E CLAUBER DA SILVA 

PAGANOTTI 

IGOR DOS ANJOS PAIVA E CIRLEY CORDEIRO PAIVA 

JOSÉ MARCELO DA SILVA FERREIRA E  MARIA CÉLIA DAMAZIO 

MANOEL MESSIAS PEREIRA E  MARCIA ELOISA LOUVEM PEREIRA. 

MARIA DE LOURDES MIGUEL MARCELINO E REMIR MARCELINO 

MARIA ERIELZA FARIA DA FONSECA E SEBASTIÃO LEAL DA FONSECA 

MAURO GONÇALVES 

PASTOR FRANCISCO ESPINOSO BRAVO E DIACONISA RITA CARMELA DEZAN 
BRAVO 

RENATO RICCO E MARCELA PAMBOLA RICCO 

SERGIO RICARDO BARBIERI LOPES E MARIA DA PENHA CAMPOS 

TATIANE FERNANDES CARDOSO BATISTA E CLAUDIO CARIMAN BATISTA 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003400310031003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 110/2024.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, no termo da 

Lei Municipal nº 8101/2023, o Assessor de Gabinete

Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a requerimento do 

Vereador Brás Zagotto, a partir de 05/02/2024: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 Cícero Barbosa da Silva AGP 15 EXTERNO

 Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 05 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 

Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003500360034003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 116/2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Torna-se sem efeito as 

férias da servidora Andressa Teixeira de Souza Soterio, matricula 

2189 feita pela portaria nº 72/2024. 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais 

e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003800300035003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 117/2024.

CONSIDERA DE EFETIVO EXERCÍCIO O AFASTAMENTO DO 
SERVIÇO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Considerar de efe-

tivo exercício o afastamento de 03 (três) dias da servidora  Lívia 

Marchezi Borges no período de 07/02/2024 a 09/02/2024 nos termos 

do art. 98, da Lei Federal nº 9.504/97 e art. 56, Inciso V, da Lei 

Municipal nº 4009/94, conforme as Declarações da Justiça Eleitoral 

referente as Eleições 2022. 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os 
efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-E,06 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003800340034003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 118/2024. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE AO SERVIDOR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de 

Saúde, nos termos do art. 79, I, da Lei 4009/94, a servidora, 

mencionada abaixo, conforme atestado protocolado nesta Casa: 

Nome Cargo Total 
Dias

Data 
Início Data Fim Retorno 

Larissa 
Guimarães 
Dutra

Assessor Gabinete 
Parlamentar 06 05/02/2024 10/02/2024 11/02/2024 

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os 

efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES,06 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320035003800350035003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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